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      SOBRE:  a Moção nº 53/2013, de autoria do Vereador Rodrigo Maganhato, 
que manifesta APLAUSO ao Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva do Futebol pela decisão inédita de reduzir a pena de 
atletas mediante comprovação de tratamento e prestação de 
serviço. 

 

 
 
 
 
Sob o aspecto legal nada a opor. 
 
 
 
   S/C., 31 de outubro de 2013. 
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